
 
 
 
 
 
 

Gilson Luiz Bellon 
Presidente da Câmara 

 

Alfredo Chaves, 27 de junho de 2019.

DE: Presidência
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 97/2019
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 5/2019

Autoria:

EXECUTIVO MUNCIPAL

Ementa: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2019: Dispõe sobre o Código de
Proteção Ambiental do Município de Alfredo Chaves/ES e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Ciência e Encaminhamento

Ação realizada: Dado Ciência e Encaminhado
Descrição: Tendo verificado que não há nenhum impedimento do Art. 109 do Regimento
Interno, recebo a proposição, determinando sua Leitura em Sessão Plenária.
Convoco Sessão Extraordinária para o dia 01/07/2019, às 10 horas para apreciação do
Plenário.

Próxima Fase: Leitura no Expediente
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